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Portaria Nº 1805/2022-daF/cgp, Belém, 11/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/551449;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de QUatro E MEia (04 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Benevides no período de 19 à 23/05/2022, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido municipio em 
cumprimento a cronograma de ações determinadas pela dto, em especial 
para atender Oficio nº 1134/2017-MP/PJB/4ºPJ.

nome matricula
Max sidney Benigno Monteiro 5681898 /1
Marcela alexopulos santa rosa 57228982 /1

Gilvan rabelo Normandes 57193929 /2
Nei Eduardo trindade do rosário 57193274 /2
raimundo daniel santos da silva 57200355 /1

sílvio Nazareno de Moraes 57201601 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 799831
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.

Portaria
.

Portaria Nº 0632/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; e EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, fun-
cional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apuração dos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar Simplificado nº 6534/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 15 dias úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 800076
Portaria Nº 0635/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 09 de maio de 2022
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6571, 6576, 6577 
e 6592/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por rodriGo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos da sindicância administrativa investigativa nº 6574, 
6583, 6585, 6588, 6589, 6593, 6595 e 6599/2021-cGP/sEaP, estabele-
cendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 

critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6581, 6582, 
6586, 6594, 6596, 6597 e 6598/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 800058
Portaria Nº 0633/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 09 de maio de 2022
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NasciMENto tEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6500, 6503, 6508, 
6509, 6510, 6511 e 6512/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade 
superior;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NasciMENto tEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6501, 6502, 
6506, 6507 e 6513/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉs, funcio-
nal: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das 
sindicâncias administrativas investigativas nº 6530, 6555, 6558, 6561 e 
6562/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 4º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, fun-
cional: 5464285 – Membro; e JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs, 
funcional: 57218644 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos da sindicância administrativa investigativa nº 6522, 6538, 6539 e 
6540/2021-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 800004
Portaria Nº 0634/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por BrUNo costa PiNHEi-
ro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBEtH MalcHEr 
vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6523, 6524, 
6525, 6528, 6531, 6537, 6541, 6542, 6543, 6554, 6556 e 6559/2021-
cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdEsiGNar a comissão composta por rodriGo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBEtH Mal-
cHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉs, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 
6526, 6529, 6532, 6535, 6544, 6545, 6546, 6557, 6560/2021-cGP/sEaP, 


